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1. Trata-se de defesa administrativa apresentada em face do Auto de Infração nº
1348_02453_2026, lavrado por suposta ultrapassagem do prazo de estada legal no território nacional, nos
termos do art. 109, II, da Lei nº 13.445/2017.

2. Em análise aos sistemas migratórios, verificou-se a existência de duplicidade de perfis
vinculados ao passageiro no STI, circunstância que ocasionou a leitura incorreta dos movimentos
migratórios e, por consequência, o cálculo equivocado do período de permanência no país.

3. Após a devida verificação, constatou-se que o ingresso correto do passageiro ocorreu em
27/04/2026, com concessão regular do prazo de estada de 90 dias, tendo sido registrada a saída em
29/04/2026, portanto dentro do prazo legal, inexistindo qualquer excesso de estada.

4. Dessa forma, resta evidenciado que o Auto de Infração foi lavrado com base em informação
sistêmica incorreta, não havendo configuração da infração prevista no art. 109, II, da Lei nº 13.445/2017.

5. Diante do exposto, DEFIRO a defesa apresentada para CANCELAR o Auto de Infração nº
1348_02453_2026.

 
 

RENAN ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA
Agente de Policia Federal
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